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Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores. ————tÂMA

Prof

Usando de suas atribuições regimentais, o vereador signatário da presente, sugere ue após a
tramitação legal, seja endereçada à presente, ao Excelentíssimo SenhorPrefeito de Santarém,
no sentido de que sejam tomadas medidas sobre o que se pede e se justifica:

a) QUE O RECURSO QUE SERIA GASTO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
NO REVEILLON E CARNAVAL 2022 SEJA ALOCADO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS, PARA DOAÇÃOAS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SANTAREM.

FUNDAMENTAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo melhorar a qualidade de vida da população, voltando

esse pedido de indicação à parte social, no que tange a doação de cestas básicas para as
famílias carentes do nosso município.
Nesse sentido, o objetivo é potencializar o apoio aos nossos municípes em situação de
vunerabilidade no município de Santarém. Ainda mais no momento atual, em que muitas

pessoas estão impedidas de exercer sua atividade econômica, formal ou informal, ficando sem
fonte de renda e sem poder dar assistência aos seu familiares.

Sala das sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em de dezembro de 2021.
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